
Estado de Mat()~GrQ~.o 

LEI NQ 485, de 5 de setembro de 1 952 

• 

"Cria a Justiça da Polícia Mi 
11 ter do Estado de Mato Grosso." -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MAT'O'GROSSO' 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta aeu· 

sanciono a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica criada a Justiça da PolíCia Mi11 ter do EJ! 

tado de Mato Grosso. 
. , 

Artigo 2Q - Compete a Justiça Militar processar e julgar 
nos crimes militares derin!dos em lei, os membros da Policia Mill 
tar e as pessoas que lhe sao assemelhados. 

Artigo 3Q - P~a a administração da,Justiça da Polícia M1li 
tar do Estado havera uma Auditoria, com sede na Capital e com ~ 
risdição em todo Estado. 

Artigo 4Q - São orgãos da Justiça da Polícia Militar: 
a) - rribunal da Justiça do Estado - 2a insttncia; 
b) - Conselhos de Justiça - 1& instancia. 

,Artigo 5Q.- Serão criad2s em lei especial o§ cargos necessÁ 
rios a composiçao e organizaçao da Justiça da Policia Militar e 
r1xado o p;incipio de provimento dos ,esmos, me4iante concurso de 
provas e titulos, por bachareis em ciencias juridicas e sociaiS; 

Artigo 6Q - A orgJn1zação e a composição dos Conselhos de 
Justiça obedecerão os Códigos de Justiça Militar e Penal Militar. 

Artigo 7Q - As despêsas decorrentes desta lei correrão por 
conta da verba de Pessoal Fixo. 

• Artigo 8Q - Estalei e~trará em vi6ôr na data de sua pu~ 
caça0, revogadas as disposiçoes em contrario. . . . 

PaláCl0 Alencastro, em,Cuiabá, 5 de setembro de 1 952, 131Q 
da Indepandencia e 6a da Republica. 
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